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EDITAL Nº 043/23  
 

CONVOCAÇÃO DE TPA’S PARA TREINAMENTO NR-6 
 

UTILIZAÇÃO DE EPI 
 

T-NR-6 - TURMA 27 (09/08/2023 - MANHÃ) 

 

09:00 ÀS 11:00H 

 

CONVOCAMOS OS TRABALHADORES ABAIXO RELACIONADOS, PARA 
QUE COMPAREÇAM NO DIA 09/08/2023 NO HORÁRIO DAS 09:00 ÀS 
11:00H, AO ARMAZÉM 18 PARA O TREINAMENTO EM NR-6 
(UTILIZAÇÃO DE EPI) – TURMA 27/23. 
 
, 

Nº NOME MATRÍCULA 
1 ARISMAR RIBEIRO 129600058 
2 AUTO SILVA MEIRELES 129605087 
3 BENEDITO ANTONIO BARBOSA 119618225 
4 CARLOS DE MELO MARTINS 129616532 
5 CARLOS JORGE GOMES DE OLIVEIRA 129602842 
6 CARLOS MAURICIO FIGUEIREDO PEREIRA 119611120 
7 CARLOS OSCAR BARRETO DE QUEIROZ 119615229 
8 CELIO AUGUSTO BRAGA 169603674 
9 CELSO DA SILVA BARROSO 169602558 
10 CLAUDIO ALCINO DOS SANTOS 119613609 
11 CLAUDIO ALCINO DOS SANTOS 169604510 
12 CLAUDIO ALVES MARTINS 129615409 
13 CLAUDIO DOS SANTOS 129603595 
14 CLAUDIO LUIZ NASCIMENTO 129615470 
15 CLAUDIO PEREIRA DA SILVA 179605190 
16 CLEBER CRISTIANO DA SILVA 419500678 
17 CRISTIANO LOPES PEREIRA 419601225 
18 DAMIAO DOS SANTOS RAMOS 419601435 
19 DANIEL MENDONCA DOS SANTOS JUNIOR 129613479 
20 DANIEL MENDONCA DOS SANTOS JUNIOR 119610043 
21 DAVID MARINS DA SILVA 159601707 
22 DEUCLECIO RANGEL DE SALLES 129619293 
23 EDILTON DOS SANTOS RAMOS 129603104 
24 EDSON BATISTA DE FARIA 159601785 
25 EDUARDO JOSE PINTO DE MELLO 119612368 
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26 EDVALDO FERREIRA DO AMARAL 119624146 
27 EDVALDO SILVA DOS SANTOS 129615626 
28 ELIR SEBASTIAO LINHARES MOREIRA 149601281 
29 ELISIO DE BARROS RODRIGUES 119621560 

30 
ELISIO DE SEBASTIAO LINHARES 
MOREIRA 149601096 

 
 

IMPORTANTE: 
 
 

1. Será tolerado um atraso máximo de 20 minutos. Após esse prazo, 
não será permitida a entrada e perderá a vaga. 

 

2. Informamos que o atendimento a este edital é obrigatório para o 
desempenho das funções ocupacionais de acordo com a NR-6. 
 

3. Caso o trabalhador não possa comparecer no local, terá o prazo de 
48h antes do treinamento para solicitar o remanejamento de local. 

 

4. Os trabalhadores não devem se engajar no horário do treinamento. 
 

 
Ensino e Treinamento & QSMS – OGMO-RJ – 01/08/2023 

 
 
 
 
 


